
ESTADO Dâ PÀRÀiBÀ
PRÊT'EÍÍURÀ Ut' ICÍPãI" DE DUÀS ESTRA,DÀS

DrspENsÀ n" 000Á8,/2023 LEr No 1{.133/2021

co§'rRrÀro N" 00109/2023

rER O DE CONTRÀTO QUE ENTRN SI CELEBRÀM À PREFEÍTUNÂ M'NICIPÀI. DE
DUÀ§ ESIRàDÀS E CO§STRUIORÀ SÀ!ürÀUÀ LrDÀ., PÀRÀ EXECUÇÃO DE SERVIÇO
CONEORME DISCRIMINÀDO NESÍE ÍNSTRWENTO NÀ EOII}4A ÀBÀIXO:

Pelo presente instrümento particular d-o coniralo, de um Lado PREFEIIURA !.tt NICIPÀI DE DUÀS
ESIRàDÀS - Rua do Cômé:rcio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ n" AA.lAl .A12/C001-10, ne:rte
ato representada pela Prefeita Joyce RenalLy Felix Nunes, Brasileira, Sofiêira/ Euncionaria
Publica, residente e domlcifiada nê Eazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estradas -
PB, CPF n' 090.401.504-40, Carteira de Identidade n' 3.570.572 SSP, doravanle simplêsmente
CONTRÀTANTE/ e dc outro lado CONSTRITÍORÀ SÀ§EÀIrÀ LTDÀ. - RUÀ BANÀNEIRÀS/ 361, SÀLA 101 CXPST 96
- MÀNÀIRA JOÀO PESSoA - PB, CNPJ n" 34.228.745/A001-66, doravante simplesmente CôNTRÀTADÀ,
decidiralr as parles contrataôies assinar o prêsente contrato, o qual se regerá pelas c1áusufas
e condiÇões segulntes:

CLI{I'SU].À PRIMEIRÀ - DOS E'UNDÀUENTOS:
gste contrato dêcorre da Dispênsa de Licitaçãô nó AAA48/2A23, processada nos termos da Lêi n"
14.133/2A21; Dêcrel,o Municipal n" 16/2A23i ê 1êgis1aÇão pertinenter consideradas as altêraÇões
posteriores das rêferj.das noamas, às quars os contratantes estãô sulêitôs como também às
c1áusulas dêste contralo.

CII(ÜSULÀ SEGI'NDÀ - DO OB.'ETO I

O presente conirato/ tem por objetoi ContrataÇão de empresà especializada na elaboração de
Projeto Arquitetônico de Restauro e Projetos Complementares de Engenharia Civil para ediflcêÇão
locàlizada na Rua José Moreno condim, S/N, Centro, Duas Eslradas - PB.

ô serviÇo deveraá ser executado i:igorosamênte de acordo com as côndiÇÕes expressas neste
instrunênto/ proposta aprêsentada, especifleaÇôes lécnlcas correspondentes, processo de Dispensa
de Lici.taÇão n" 00048/2023 Lei n' 14.133/2021 e instruÇÕes do Contratante, documentos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presentê contrato, independente de transcriçãô; ê sob c
L-q;_re de emprer odo por prêÇo uni-a.r.io.

CLi{USULÀ EERCE:RÀ . DO \rÀTOR B PREÇOS:
o valor total deste contral-o, a base do preÇo proposto/ é de R$ 18.100/00 (DEZOITo MIL
REÀIS ) .

Representado por:: 1 x R§ ?,240,00 (Àssinatura do contr.ato) + 2 x R$ 5.430,00 (Após 30 dias
entrega dos prójetos) .

cáfcu1c referente ao l:êajustamentô de pLeÇos do valor remanescente, sempre que estê oco
Nes aferiÇôes finais, o indice utifi2ado pára reajuste será, obrigatoriamente, o defini
Caso ô indice estabelecido pa]:a reajustamento vênhe a ser extinto ou de qualquer fôrnã nã
maís ser rltitizado, será adotado, êm substituiÇão, o quê vier a ser determinado pefa feg
então em vigor.
Na ausência de previsão Legal quànto ac índice substituto, as partês eiegerãÔ novÔ

oficial, para rêajustanento do preço do valôr rêmanescentê, por melo dê lermo aditivo'

E CEM

e na

CIJ(USULÀ QUÀAIA . DO RE.AJUSTÀMENTO EM SENTIDO ESTRITO:
os preÇos contratados são fixos e iirreajustáveis no prazo de r.lm ano.
Dentt:o do prazo de vigência do contrato e medlante solicitaÇão do Contratado. os preÇos poderâo
sofrer reajuste após o int.-^r.regno de um ano, na mesma proporÇão ia variação verificãda oo lPCA-
IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orÇâfirento estimado, e)<elusivament-e para as
ôbrigaÇões iniciadas e concluidas após a ocorrência da anuaLidade.
Nos reajustês subsequenLes ao prlmeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efei*.os financêiros do úftimô rêaiuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do indice de rêajustamento, o Contralante pagará ao Contrata
a importância calculada pela ú.Itima variaÇão conhecida, Liquldando a diferenÇa corresponden
lão logo seja divutqado o índicê.lefinltivô. Fica o Contr:atado obrrgado a apresentar memória

do
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.ulllTiÁRro P. roÍÀr
4,600,00 4.600,00
5.400,00 5.400,00
2.20A, AA 2.240,44
2 .2DA , AD 2 -2O4, AA

3.I00,00 3. ?00,00
rotal 1s .100, O0



O reajuste podêrá sê! lêalizado por apostilamento.
O prazo par.a resposta ao pedido dê restabelecimento do eqt1llibrio econômico-financeiro, quando
for o casô, §erá de até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentaÇão comprobatólia
do fato imprevisivel ou previsivêf de consêquênciâ incalculávef, observadas as disposiqôes do6
Arts. 124 a 136, da Lei 74,733/27.

crÁusulÀ euxrIEA - DÀ DoEtrçÃo:
As despesas correrâo por conta da sêguinte dotação, constante
Reculsos Pr:óprios do Municipio de Duas Estradas:
08.00 -. 1s.451.7002,2A3'7 - 500 - 3.3.90.39.01,

Nas alteraÇôês unilatelais a
o ContraLado 6erá obrigado a
quê se fizerem nos serviÇos, dê até o
1êgâ1, dô valôr inicial atualizado do

do orÇamento vigenle:

ct Áosur.e sExrÀ - Do pÀGÀümrTo:
o pagarnento será efetuado hedianle processo regular e êm observância às normas e procedimentos
adotados pefo Contratante, bem como as d.isposiÇôes dos Àrts. 141 â 146 da Lei 14.133/21; da
sêguintê maneiral Para oêorrêr nô prazô de trinta dias, contados do pêriodo dê adinplemênto -

c,.i(usÚIÀ sÉTIuÀ - Dos PRÀzos E DÀ vIGÊNcIÀ:
os prazos máxlnos dê inicj-o dê etapas dê execuÇáo e de conclusão do objeto ora côntratado, quê
adftitem prorrogaÇâo nas condiçôês e hipóteses previstas na Lei 14.133,/2021, estão abalxo
indi-cados e se!áo considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imêdiato;
b - Conclusâo: 02 (dôis) meses.
À vigêncla do prêsentê contrato será deterrninada: após 02 (dois) mêses, consideradà da data de
sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipótêses e nos termôs dos Àrts- 105 a 114, da Lel
74.133/21.

cr,iíúsurÀ orrr\rÀ - DÀs oBRrcÀçõEs Do coNTnaIÀIm:
a) - Efetuar o pàgamento rêlativo a êxêcuÇão dos serviços efetivamente realizados, de acordo
com as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Propolcionar ao Contratado tôdos os anêios necessários para a fiel execuÇáo dos serviços
contratados i
c) - Nôtificar o Contratado sobrê qualquêr irrêgularidade encontrada quanto à quâlidade dos
serviÇos, exercendo a mais ampla ê completa fiscafizaÇão, o quê não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e 1e9d i s;
d) - Designar: representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal deste contlato, nos termos da
norma vigente, especialmente paÍa acompanhar ê fiscalizar a sua execuçâo, respectivamentê,
permitida a contlataçáo de terceiros para assistência e subsídio de informaçôes pertinentes a
essas atribu-ições,

cl.iíusurÀ roNÀ - DÀs oBRÍGÀçÕEs Do coi*?nÂElDo i
a) - Executar devj.danente os serviÇos descritos no objeto supracitado, dentro dos mêlhores
parâmetros dê qualidade estabelecidos pêrâ o ramo de atividadê relacionada ao objeto contratual,
com observância aos plazos estipulados;
b) - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concer.nentes à legislação fiscal, civif,
tributária ê trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razào da execução do objeto contratado;
c) _ Mantêr preposto capacilado e idôneo, aceito pelo Contr:atante, quando da execuÇâo do
contrato, gue o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaÇão do Contratante dêvendo prestar os ioforme§ e

escl arec' Írênt os solicitados,
e) - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ContraLante ou a tercêilos, dêcorrentes
de sua cufpa ou dolo na exêcuÇão do contrato, não exclu-indo ou rêduzj.ndo essa responsabil idade
a fiscalização ou o acompanhamento pe]ô órgão interêssado;
f) - Náo cêder, transferir ou subcôntraLar, no todo ou em parte, o objêto deste instrumento,
sêm o conhecimento e a devlda autorizaÇáo expressa do Contratante;
g) - Manter, durante a vigência do contrato. em compatibilidade com as obrlgaÇôes assumidas,
todas as condiÇões de habilitação e qualificação exigidas no respeclivo processo Iicitatório,
apresentando ao Contratante oe documêntos necessários. senprê que solicitado;
h) - Efetuar a execução dos serviÇos em perfeit.as condiÇõês, confolme êspêcificaÇões, prazo e
locaf constantês no Telno de Referência e sêus anexos;
i) - Não será adnitida a subôontrataÇeo do objeto licitaLório;
j) * neparar, corrigir, renovêr, reconstrui! ou substitu-ir, a suas expensâs, no total ou em

parte, o objeto do contral-o em que sê verificarem vicios, defêitos ou incorreÇões resultantes
de sua êxêcuÇão ou de materiais âêla empregados,

cI.ÁosUI.À DÉ:crra - DÀ Àr.rERÀção E ErrÍNçÃo:
Este contrato poderá ser alterado con a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos e condiçóes previstas nos Àrts. 124 a 136 e sua
extinÇão, foimalmente motivada nôs auios do processo, assegurados o contraditório e a

defesa, ocôrrêrá nês hipóteses e disposiqóês dos Àrts. 137 a 139, todôs da Lei 74.a33/202
êmp1â

que se referê o inciso I, do caput do Àrt. 124, da 1,e1 14,133 0

aceitar, nas mesnLas cond-iÇôes contraluais, acréscimos ou supre
respectivo limite fitado no Art. 125, do nesmo di

contlato. Nênhum acréscirnô ou suPressão pôderá excêd
limlte estabêlecido, salvo as suprêssôes rêsul.tantes de acordo celebrado entre ôs contratant

es
@



cúIrsur,À DÉcrMÀ pRuiErRÀ - Do REeEBruENro:
Executada a presenle contrÀtaÇão e observadas as conCiÇÕes de adimpLemento das obllqaÇÕes
pactuadas, os procedimentos e condiÇôes para rêceber o seu ohjeto pefo Conl-rdtlanLe obedece!ão,
cônforme o caso, às disposiçôes dô Àr]:- 140, da lei 14.133,/2021.
Por se tratar de serviÇo, a assinatrrra do têrmo detalhedo dê r.ecebimentô provisórlo, sê dará
pelas pe-rtes, quandô verificado o cumprlmento das êxigências dê caráter: técnico, até 15 (quillze)
dias da comunicaÇáo escrita do Contatado. No casô do termo detalhado de recebimêntô definitt\''o,
será emitido e assinaLura pelas par+-es/ apenas após o decrlrso do prazo de observaÇão ou vistoria,
que comprove o atendimento das exigências conLratuais, nAo podendo esse prazo ser superior a 90

lnoventa) dias, salvo em casos excepclonais, devidamente justificados,

CLÁUSUIÀ DÉCIMÀ SEGUNDÀ . DÀs PENÀIJIDÀDES:
O Contrataaio será responsabilizado adnlnrstrativamente, facLrllada a defesa !o piazo legal do
interêssado, pelas lnfraÇÕes prêvlstas nô Àrt- 155, da Lei 14.133/2021 e serãô aplicadasr na
for.ma, condiÇõês, regrás, prazos e prôcêdimenlos definidôs nos Àrts. 156 a 163, dô r.resmo Ciploma
1eg,a1, as segulntes sanÇôes: a - advertência aplicada êxclr.isivamente pela lnfração a..lmini s t rat iva
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando nâo se lust.!flcar a imposição de pênalidade
mais gra-re; b - multa de mora de 0,5e,i lzer:o virgula cinco por cento) aplicada sôbre o valor do
conLrato. por d1a de atraso injustlficado na execuÇáo do objeto da contr.atação; c muita de
10t (dez pôr cento) sobre ô valor do contralo por qualquer das infraÇôês administrativas
previstas nô refêrido Art. 155; d impedimento de licitar e contatar no âmbito da ÀdministraÇãc
Púbflca direta e lndirêta do ente federaaivo que 1:iver: aplicado a sanÇão, pefo prazo de dois
anos, aplicada âo responsável petas infraÇõês administraLivas pl:evistas nos incisos la, 717,
IV, v, Vf e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade
mais grave; e declaraçáo de inidoneidade para ficitar ou contraLar nô ârüritô da Administração
Pública direta e indireta de Lodos os entes federativos, pelo pr.azo de cinco aios, aplicâdâ ao
responsável pelas inÍraÇões administrativas previstas nos incisos VIII, Ix, x, xI ê XII dc, caput
do r:eferido Ar]'. 155, bem como pefas iifraÇÕes adminisLraLivas previstas nos incisos I1, 11I,
TV, V, V1 e VÍI do caput do mêsmo ârtigô quê justifiquem â imposiÇáo de pena.Lidadê mais grave
que a sanção referida no S 4" do refêrido Àr.1. 156; f apl1caÇãô cumu.Lada de outras sancÕes
previstas na Lei 14.733/2A2i,
Se ô valor da multa ou indenizaÇão dêvida não for recolh-ido no pirazo de 15 dias após a comunicaÇào
aô ConlraladoT sêrá automaticamenle dêscôntado da primeira parcela do pagamento a quê o

Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratór.ios de 1B (um por cento) ao mês, ou,
quana{o for o caso, cobr.ado judiciaLmente.

cÉusrrI.À DÉcrMÀ rERcErRÀ - DÀ coMpENsÂÇÂo FrNÀNcErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos cleste inst.rumento, e desde que o Contratado
nào Lenha conccrrido de algüma forma par.a o atraso, será admr-tida a conpensaÇão financeira,
devida desde a data lImite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paganento
da parcela. Os encargcs morat-órios devidos em razão do atraso no pagamento serão calclrlâdos com

ut11i2aÇão aia seguinte fórmula: EM = N r VP x I, ondel EM: encarqos moratóriosi N = nrimerÔ de

dlas entre a data prevista para o pagamênto e a do efetivo pagamento,i vP = valor da parcela a

ser paga; e 1: índice de cornpensaÇão financeira, assim apurado: I: (TX - 100) - 365, sendo TX

= percentual do IPCA-iBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice
adotado pefo coverno Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice êstabelecido para
a compensaÇào financeira venha a sêr extlnto ou de qualquêr forma não possa mais ser utí1izado,
será adotado, em substituição, e que vier a ser determinado pela legislaÇão então em wigor.

CLiíUSU,.À DÉCIMÀ OUÀRTÀ _ DO FORO:

Para dir.inir as questões decorrentes deste contrato, as parl,es ê1êgem o EoIo .ia Cômãrca de

Guarabira, Estado da Paraiba.

E/ pôr êstarem de pleno acordo/ foi lavrado o presente contrato en 02 (duas) vias, o quêl vai
assirlado pelas partes e por duas testemunhas.

Duas Estradas

PELO CONTRÀTÂNTE

PB, 30 de Novembro de 2a23.

TESTEMUNHAS

087 r.8í5-aa i,OICE REÀIâI"NI FELIX NI'![ES DN !'IGI'EIREDO
Prefeita
090 .401 .504-40 @

earo co,mnera{fr .1&É,u

Dô.umentô ãssnràdo drgnàIm.nt€

FÂUTÔ FEENÂNOO DUÍiÀ OE OLlvEIiA
Dârà. 04, 12,'20::3 14:2!:1r C30D

Ve,iÍiqN. r hqrs irvàtidn' iti.gôv.úr

og\\-ín3.J+\j8q. COIISTRUÍORÀ SÀNÉÀUÀ I.TDÀ.
CNPJ n' 34.228.1,45/0A07-66


